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Ata da 52ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da Câmara Municipal de Barbalha no 

ano de 2023. 

 

Presidência: Odair José de Matos  

 

Às 17h17min (dezessete horas e dezessete minutos) do dia 08 (oito) de agosto do ano de 2023 

(dois mil e vinte e três), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, sito à 

Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta Cidade de Barbalha-CE, onde presentes estavam os 

seguintes Vereadores: Odair José de Matos, Antônio Ferreira de Santana, Antônio 

Hamilton Ferreira Lira, Efigênia Mendes Garcia, João Ilânio Sampaio, André Feitosa, 

Luana dos Santos Gouvêa, Expedito Rildo Cardos Xavier Teles, João Bosco de Lima, 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Eufrásio Parente de Sá Barreto – Farrim, Francisco 

Marcelo Saraiva Neves Júnior, Dorivan Amaro dos Santos, Isaac Dié Romão Batista e 

Vicente Eugênio Pereira. O Presidente constatou que havia número legal de vereadores e nos 

termos do inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a sessão, 

convidando o edil João Ilânio Sampaio para fazer a ORAÇÃO DA TARDE. Nos termos do 

Art. 144 do Regimento Interno, passamos a LEITURA DO MATERIAL DE EXPEDIENTE: 

CORRESPONDÊNCIAS: Ofício Nº 001/2023 da Sra. Maria do Socorro Sampaio Madeiro, 

solicitando o uso da Tribuna Popular, a fim de tratar sobre adequações dos direitos dos idosos 

em relação ao Zona Azul. Ofício Nº 031/08/2023, do Coordenador do CREAS de Barbalha, 

Júlio Wendell Melo de Lima, informando sobre os serviços realizados pelo CREAS. 

PROJETOS: Projeto de Lei Nº 57/2023, de autoria do Vereador Epitácio Saraiva da Cruz 

Neto, Equipara as pessoas com doença renal crônica as pessoas com necessidades especiais no 

município de Barbalha - CE. Projeto de Lei Nº 58/2023, de autoria do Vereador Antônio 

Hamilton Ferreira Lira, Denomina logradouros públicos que indica e dá outras providências. 

Projeto de Lei Nº 59/2023, de autoria dos Vereadores Expedito Rildo Cardoso Xavier 

Teles e Isac Dié Romão Batista, Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do teste de 

escala M-CHAT a ser aplicada por Agentes Comunitários de Saúde – ACS em crianças a partir 

de 18 meses de vida, como forma de auxílio a triagem para o Transtorno do Espectro Autista – 

TEA, na rede Pública de Saúde do município de Barbalha – CE e adota outras providências. 

Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa nº 

59/2023, para tramitação do Projeto de Resolução Nº 16/2023, de autoria do Vereador 

Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Concede Título de Cidadã Barbalhense a 

personalidade que indica e dá outras providências. Requerimento Nº 328/2023, de autoria do 

Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Requer que seja enviado ofício à Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Agrário, solicitando as relações dos agricultores cadastrados 

na agricultura familiar que fornecem a merenda escolar da educação, como também dos 

programas de aquisição de alimentos. Requerimento Nº 329/2023, de autoria do Vereador 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Requer que seja enviado ofício ao Governado do Estado 

Elmano de Freitas, com cópia ao Deputado Estadual Fernando Santana e a Secretária Estadual 

de Saúde, a Sra. Tânia Mara Silva Coelho, solicitando que o Hospital Santo Antônio - 

Barbalha/CE, seja conveniado ao plano de saúde dos funcionários do Estado ISSEC - Instituto 
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de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará. ORDEM DO DIA: Projeto de Resolução Nº 

16/2023, de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Concede Título de 

Cidadã Barbalhense a personalidade que indica e dá outras providências, em discussão. Sendo 

Aprovado por unanimidade. Neste momento, o Presidente Odair José de Matos, convidou a 

Sra. Maria do Socorro Sampaio Madeiro, para fazer uso da Tribuna Popular, a qual reivindicou 

sobre adequações dos direitos dos idosos em relação ao Zona Azul – Estacionamento Rotativo, 

no Município de Barbalha. Todos os Requerimentos foram discutidos e aprovados por 

unanimidade. NÃO HOUVE PALAVRA FACULTADA. O Presidente nos termos do art. 153 

do Regimento Interno encerrou a Sessão às 18h36min (dezoito horas e trinta e seis). E para tudo 

constar, eu Dorivan Amaro dos Santos, 1° Secretário, pelos apontamentos colhidos, lavrei a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada. Os teores originais dos 

pronunciamentos, se encontram disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta, 

no Arquivo Sonoro desta Casa. 


